
~dadodo Y/!ear-á
04tvnidjM de c?oti~

c:r?âmuMca ~ de 6/okd

PORTARIA N° 077/00, de 01 de novembro de 2000

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas-~" atribuições legais,

CONSIDERANDO o dia 02 de novembro, ser o dia dedicado aos finados, e a
consequente necessidade de alguns funcionários, comissionados, e vereadores deslocarem-se para
outras cidades a fim de visitar os jazigos dos seus entes queridos, e, participarem das solenidades em
memória dos mesmos, bem como a dificuldade de retomarem aos seus domicílios no mesmo dia de
visitação;

RESOLVE:

Artigo 10
- Estabelecer ponto facultativo na Administração deste Poder Legislativo

nos dias 02 (quinta-feira) e 03 (Sexta-feira) de novembro do corrente ano.

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições contrárias.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRA L, em 01
de novembro de 2000.
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